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Designa os membros do Colegiado do Programa de Pós-Graduação
em Biodiversidade Neotropical (PPGBN) para o período 2023-2025.

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Biodiversidade Neotropical (PPGBN), vinculado ao Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e daO Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Biodiversidade Neotropical (PPGBN), vinculado ao Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da
Natureza (ILACVN), da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA),Natureza (ILACVN), da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA), nomeado pela Portaria UNILA nº. 2021/0326, conforme
competências delegadas, regulamentadas e retificadas pela Resolução CONSUN nº. 2021/015, Portaria UNILA nº. 2018/823, Portaria ILACVN nº. 2021/07,
no uso de suas atribuições, conforme previstas no Regimento Interno do PPGBN (Resolução CONSUNI ILACVN 17/2023, publicada no Boletim de Serviço nº
129, de 19 de Julho de 2023), e considerando eleição interna realizada pelo Colegiado Pleno do PPGBN, conforme Regimento Interno do Programa,
RESOLVE:

Art. 1º Designar os(as) docentes do PPGBN abaixo relacionados(as) para compor o Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Biodiversidade
Neotropical (PPGBN) no período 2023-2025:
I. Peter Löwenberg Neto, presidente;
II. Wagner Antonio Chiba de Castro, vice-presidente;
III. Alexandre Vogliotti, titular;
IV. Luiz Roberto Ribeiro Faria Junior, titular;
V. Michel Varajão Garey, titular;
VI. Pablo Henrique Nunes, titular;
VII. Carolina Isabel Miño, suplente;
VIII. Lucas de Moraes Aguir, suplente.

Art. 2º Esta Portaria terá vigência de 02 (dois) anos, conforme estabelecido no Regimento Interno do PPGBN.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 23 de agosto de 2023.

 

LUIZ ROBERTO RIBEIRO FARIA JUNIOR

Portaria nº 3/2023/PPGBN, com publicação no Boletim de Serviço nº 145, de 14 de Agosto de 2023.


